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Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação de Proteção a Maternidade e a Infância So-
lidariedade, inscrita no CNPJ nº 02.636.229/0001-42, com sede em
Paula Freitas (PR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 616, DE 6 DE JUNHO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa da Misericórdia de Va-
lença, com sede em Valença (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 856/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.200041/2010-13/MS
(CNAS nº 71010.003889/2010-96), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Valença, CNES
nº 2295113, inscrita no CNPJ nº 32.353.393/0001-03, com sede em
Valença (RJ).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 617, DE 6 DE JUNHO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericordia de Mo-
coca, com sede em Mococa (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 998/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044492/2010-56/MS
(CNAS nº 71000.088877/2009-17), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Mococa, CNES
nº 2705222, inscrita no CNPJ nº 52.505.153/0001-94, com sede em
Mococa (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
23 de novembro de 2009 a 22 de novembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL

INDÍGENA - ALAGOAS E SERGIPE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 3, de 4 de junho de 2013, publicada no Diário
Oficial da União Nº 107, de 6 de junho de 2013, Seção 1, página 78,
Onde se lê: Portaria nº 3, de 4 de junho de 2013. Leia-se: Portaria nº
4, de 4 de junho de 2013.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 122, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.009110/2009-11, resolve:
Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a

partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a firma individual ADRIANO JOSÉ CAMARGO JUNIOR - ME,
CNPJ - 00.661.925/0001-83, situada no Município de Itapira - SP, na
Av. Castro Alves, 148 - Boa Vista, CEP 13.974-503, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Itapira no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 123, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.016606/2010-86, resolve:
Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a

partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica SANTA TEREZINHA VISTORIAS LTDA - EPP,
CNPJ - 11.577.146/0001-10, situada no Município de Rio Verde -
GO, na Av. João Belo, 739 - Bairro Popular, CEP 75.903-495, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Rio Verde, e renovar a extensão da área de atuação para
os Municípios de Trindade, Senador Canedo, Inhumas, Goianésia,
Goiatuba, Ipameri, Pires do Rio, Luziânia, Morrinhos, Bom Jesus,
Quirinópolis, Santa Helena de Goiás, Mineiros, São Luis dos Montes
Belos, Iporá, Caiapônia, Cristalina, Ceres e Caçu no Estado de
Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 124, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.051127/2011-97, resolve:
Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a

partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica TRANSIT VISTORIA VEICULAR LTDA - ME,
CNPJ - 14.357.320/0001-08, situada no Município de Itupeva - SP, na
Av. Brasil, 830 - Jardim São Vicente, CEP 13.295-000, para atuar
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no Mu-
nicípio de Itupeva no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 125, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232 de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de
24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito - DE-
NATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.045183/2011-92, resolve:

Art. 1º Revogar, devido ao cancelamento da acreditação, a
Portaria nº 789, de 7 de outubro de 2011, publicada no DOU, em 10
de outubro de 2011, seção 1, página 64, que renovou a licença de
funcionamento à pessoa jurídica TECTRAN TECNOLOGIA DA
QUALIDADE LTDA, CNPJ 04.718.675/0001-21, situada no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ, na Avenida Padre Guilherme De-
caminada, nº 2.386, Santa Cruz, CEP 23.575-000

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 126, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.036285/2012-06, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento da pessoa jurídica SERVINSP II - SERVIÇOS DE INS-
PEÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ: 15.871.875/0001-36, situada no
Município do Rio de Janeiro- RJ, na Avenida Brasil, nº 22.693, Loja
101, 102 e 103, Guadalupe, CEP 21.670-000, para atuar como Ins-
tituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 127, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/ 2004, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.018951/2013-05; resolve:

Art. 1º Homologar o CURSO DE MOTOFRETISTA, na
modalidade à distância, apresentados pela COMPANHIA DE EN-
GENHARIA DE TRÁFEGO - CET, inscrito no CNPJ no

47902648/0001, com sede a Rua Barão de Itapetininga, nº 18 - São
Paulo/SP, CEP 01042-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLÁUDIO P. SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 128, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/ 2004, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.014688/2013-77, resolve:

Art. 1º Homologar o CURSO DE FORMAÇÃO PARA
CONDUTORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE CARGAS
DE PRODUTOS PERIGOSOS, na modalidade a distância, apresen-
tados pela empresa VIVALI EDITORA ELETRÔNICA LTDA, ins-
crito no CNPJ no 03.417.491/0001-69, com sede à Rua Cotoxó, 299
- Pompéia - São Paulo - SP, CEP 05021-000.

Art. 2º O curso a que se refere o art. 1º poderá somente ser
ministrado pela VIVALI EDITORA ELETRÔNICA LTDA, após cre-
denciamento e para atender à demanda do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN.

Art. 3º O DETRAN responsável pelo credenciamento deverá
encaminhar ao DENATRAN relatórios anuais referentes aos cursos
ministrados pela VIVALI EDITORA ELETRÔNICA LTDA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLÁUDIO P. SERRA E SILVA

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de junho de 2013

Acolho o PARECER Nº 1574/2011/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU e o PARECER Nº 450/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta de-
cisão, e determino que sejam ANULADOS os seguintes despachos:
DESPACHO que TORNAVA SEM EFEITO a homologação do cer-
tame com adjudicação do objeto à licitante RÁDIO 910 LTDA; pu-
blicado no DOU de 17.05.2010, Seção 1, p.55 e DESPACHO que
ANULAVA a homologação do certame com adjudicação do objeto a
RÁDIO 910 LTDA; publicado no DOU de 13.10.2011, seção 1,
pág.95 e DOU de 22.09.2011, seção 1, p. 703, conforme o Anexo
Único, nos termos da legislação vigente e do edital, para que seja
ofertada a oportunidade de manifestação em sede de contraditório e
ampla defesa, antes de ser proferida a decisão ministerial.

PAULO BERNARDO SILVA
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